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CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBAIBA 

Estado de Goiás 

Ata da 11ª Reunião Extraordinária do Legislativo Municipal em sua Quarta 

Sessão Legislativa. Às dezenove horas do dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 

Dois Mil e Dezesseis, os vereadores reuniram-se no Plenário da Câmara, 

localizado à Rua Dr. Pedro Ludovico, S/Nº, Centro. Compareceram a esta 

reunião os seguintes vereadores: Dalva Morais Teixeira (PR), Jean Sebastião de 

Paulo (PR), Lourival Divino da Silva (PR) Danyel Gomes de Almeida (PSD), 

Urias Olegário da Silva Neto (DEM). Faltaram os seguintes vereadores: Lílian 

Albernaz Menezes Oliveira (PSDB), Sérgio Alves Braga (PTB), Lizontino 

Naves de Almeida (PMDB) Wíwian Carneiro de Almeida Coelho (PMDB). O 

Presidente Interino, Vereador Jean Sebastião pverificado o quorum legal, abriu a 

presente reunião dando inicio ao Pequeno Expediente. Foi dispensada a leitura 

de um trecho da Bíblia e a execução do Hino Nacional. O Sr. Presidente 

justificou que a ata da reunião anterior não foi redigida e que será apreciada nas 

próximas reuniões. Em seguida o Sr. Presidente convidou o Vereador Danyel 

Gomes de Almeida para fazer o trabalho da 1ª Secretária e proceder  a leitura 

dos sumários das proposições encaminhada a Mesa,  contendo: Projeto de Lei 

Complementar n.º 001/16 e Projeto de Lei Complementar n.º 002/16, ambos de 

autoria do Poder Executivo Municipal. Não havendo mais matéria encerra-se o 

Pequeno Expediente iniciando a Ordem do Dia, com a apreciação do Projeto 

de Lei Complementar n.º 001/16 de autoria do Poder Executivo Municipal, o 

qual “Altera o quantitativo de vagas para cargos de provimento efetivo”. 

Colocado em discussão. Não havendo manifestação, o referido projeto foi 

colocado em votação. O Sr. Presidente pediu para o 1º Secretario para proceder 

a chamada nominal. O Projeto foi aprovado por unanimidade, em primeira 

votação. Em seguida foi apreciado o Projeto de Lei Complementar n.º 002/16 de 

autoria do Poder Executivo Municipal, o qual “Altera os requisitos exigidos para 

o cargo efetivo de Agente de Combate as Endemias”. Colocado em discussão. 

Não havendo manifestação, o referido projeto foi colocado em votação. O Sr. 

Presidente pediu para o 1º Secretario para proceder a chamada nominal. O 

Projeto foi aprovado por unanimidade, em primeira votação. Não havendo mais 

matérias o Sr. Presidente  inicia o Grande Expediente. Não havendo vereadores 

inscritos para o uso da palavra passa para o Plenário. Não havendo inscritos o 

Sr. Presidente passa para a Explicação Pessoal. Não havendo vereadores 

inscritos o Sr. Presidente finalizou agradecendo a presença de todos. E para 

constar o dado e passado na Reunião, pediu que se lavrasse a Ata. Eu, Lourival 

Divino da Silva, Segundo Secretário da Mesa Diretora, escrevi a presente Ata, á 

qual assino juntamente com o Presidente e a Primeira Secretária da Mesa, após 

lida, discutida, votada e aprovada pelos vereadores presentes.  

 

Sérgio Alves Braga - PTB 

Presidente 
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Lílian Albernaz de Oliveira Menezes - (PSDB) 

1ª - Secretária 

 

Lourival Divino da Silva - PR 

2º - Secretário 


